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Visa o presente Projeto de Lei n2 66, de 04 de março de 1993, de
autoria do Nobre Vereador Alberto Calvo, proibir o comércio de am-
bulantes em perímetro de 50 metros de distancia de qualquer ponto
de hospitais, casas de saúde, prontos- socorros e ambulatórios e
altera o artigo 10, letra b, da lei . n2 11.039, de 23 de agosto de
1991, e dar outras providências.

110 A propositura tem por objetivo zelar pela higiene dos entornosdestes nosocômios, sanatórios e similares, bem como pela segurança
dos seus usuários e visitantes, evitando que haja aglomerações
junto às suas entradas e saídas.

A Lei n2 11.039/91, que disciplina o exercício do comércio de am-
bulantes, infelizmente não previu esta situação, permitindo assim
que este serviços se estabelecessem muito próximos a estes estabe-
lecimentos de saúde, ocasionando, em razão do grande número de
pessoas que por aí transitam, os inconvenientes que agora se dese-
ja sanar.

A Comissão de Constituição e Justiça apresentou um substitutivo,
retirando do Projeto de Lei o Artigo 22, renumerando os demais,
que tratava da fiscalização das exigências deste Projeto de Lei e
não fazendo menção à alteração da Lei n2 11.039/91, o que se pres-
supõe ser uma decorrência natural.

Esta Comissão, analisando a proposição apresentada, julgou que ela
melhorará as condições das áreas próximas àquelas instituições,
beneficiando, assim, os seus serviços e ainda seus funcionários,
clientes, visitantes e frequentadores.

Favorável, portanto, nosso parecer, adotando-se, porém, o substi-
tutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambien-
te, em 02a/O ti P33




